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JUSTIFICATIVA 

OBJETO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉROMÉDICO, PARA TRANSFERENCIA DO 

PACIENTE VTOR EMANUEL SOUSA ALVES E SUA GENITORA ACOMPANHAMTE, DE BELO 

HORIZONTE/MG PARA BELÉM/PA E SERVIÇO DE AMBULANCIA PARA O DESLOCAMENTO 

DE BELÉM/PA PARA A O ENDEREÇO RESIDENCIAL DO PACIENTE EM AURORA DO PARÁ. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DE PARÁ 

 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93 

 

 
A Prefeitura Municipal de Aurora do Pará/PA, em face da necessidade de SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE AÉROMÉDICO, PARA TRANSFERENCIA DO PACIENTE VTOR 

EMANUEL SOUSA ALVES E SUA GENITORA ACOMPANHAMTE, DE BELO 

HORIZONTE/MG PARA BELÉM/PA E SERVIÇO DE AMBULANCIA PARA O 

DESLOCAMENTO DE BELÉM/PA PARA A O ENDEREÇO RESIDENCIAL DO 

PACIENTE EM AURORA DO PARÁ., bem como em razão de intervenção do Ministério 

Público Estadual, o qual ingressou com ação civil pública com pedido liminar, cuja liminar 

restou deferida pela Justiça Estadual do Pará, necessita abrir processo administrato de Dispença 

de Licitação para a mais celére solução do caso e respeitavelmente cumprir a determinação 

judicial.   

Desta feita, considerado a determinação judicial e o prazo estabelecido pelo Juízo, bem 

como levando em consideração o respeito e o compromisso que o município de Aurora do Para 

tem para com as decisões judiciais, o processo administrativo de Dispença de Licitação, é a 

medida que se impõe mais adequadamente.. 

 

 
DA MOTIVAÇÃO 

Trata-se da motivação para contratação direta (Dispensa de Licitação), tendo em vista 

as razões acima invocadas, para fins de SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉROMÉDICO, 

PARA TRANSFERENCIA DO PACIENTE VTOR EMANUEL SOUSA ALVES E SUA 

GENITORA ACOMPANHAMTE, DE BELO HORIZONTE/MG PARA BELÉM/PA E 

SERVIÇO DE AMBULANCIA PARA O DESLOCAMENTO DE BELÉM/PA PARA A O 

ENDEREÇO RESIDENCIAL DO PACIENTE EM AURORA DO PARÁ, justificamos a 
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necessidade da contratação em apreço, considerando que a saúde é um direito de todos e dever 

do estado, bem como se tratar de um direito social que emgloba a dignidade da pessoa humana 

que é um dos fundamentos basiláres da Constituição Federal de 1988. 

 

DO PREÇO 

O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, 

levando-se em consideração a pesquisa de mercado com empresas no ramo da atividade em 

apreço, tendo-se como valor total estimado, após cálculo da média a importância de R$ 

114.500,00 (cento e quatorze mil e quinhentos reais) 

Os recursos para a referida contratação serão provenientes do orçamento da prefeitura 

municipal de Aurora do Pará, conforme dotação orçamentária constante nos autos. 

Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor compatível com 

os valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média estimada de preços para 

contratação. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, e 

considerando Decisão Judicial acostada aos autos deterinando a  SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE AÉROMÉDICO, PARA TRANSFERENCIA DO PACIENTE VTOR 

EMANUEL SOUSA ALVES E SUA GENITORA ACOMPANHAMTE, DE BELO 

HORIZONTE/MG PARA BELÉM/PA E SERVIÇO DE AMBULANCIA PARA O 

DESLOCAMENTO DE BELÉM/PA PARA A O ENDEREÇO RESIDENCIAL DO 

PACIENTE EM AURORA DO PARÁ, justificamos a necessidade da contratação em apreço. 

 

 
Aurora do Pará/PA, 16 de setembro de 2022 

 

 

 

 

ALCIONE SANTANA DE OLIVEIRA 

 

SEC. MUN. DE SAÚDE



GOVERNO DO ESTADO 
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